
 

 

 

 

 

 

 

                                             SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Regulado pelo Art. 30 do Regulamento dos Cursos de Graduação da UFCA 

 
São consideradas atividades complementares aquelas ações distribuídas entre os seguintes GRUPOS: 
I. Atividades de iniciação à docência e outras ligadas ao ensino; 
II. Atividades de iniciação à pesquisa, produção técnica e/ou científica; 
III. Atividades de extensão; 
IV. Atividades de participação e/ou organização de eventos, tais como: participação em eventos internos e externos à instituição de educação superior, semanas acadêmicas, congressos, 
seminários, palestras, conferências, atividades artístico-culturais e esportivas; 
V. Experiências ligadas à formação profissional e/ou correlatas inclusive estágio não obrigatório; 
VI. Participações em órgãos colegiados; 

 
As coordenações de cursos de graduação poderão aprovar normatizações específicas, incluindo estratégias pedagógico-didáticas e estipulando carga horária mínima integralizada ou período 
cursado das Atividades Complementares. 

Nome Completo Curso Nº de Matrícula 

E-mail Período Letivo Telefone 

 
 

Atividade 

 
Número 

do 
Grupo 

 
Data/Período de 

Duração 

 
 
                                 Instituição 

 
Subtotal de 

Horas 
Realizadas 

Subtotal de 
Horas 

Aproveitadas 
(reservado ao 

docente) 
      

      

      

      

      

      

      

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS – CCSA 

CURSO DE BIBLIOTECONOMIA 

biblioteconomia.ccsa@ufca.edu.br 



TOTAL DE HORAS APROVEITADAS 
(reservado ao docente) 
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ASSINATURA DO DISCENTE ASSINATURA DO(A) SERVIDOR(A) 

 
 
 
 

 

         ASSINATURA DA COORDENAÇÃO DO CURSO 


